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DECRETO G.P. Nº: 466, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
Nomeia Chefe de Núcleo e dá outras providências.  

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE IPAMERI – GOIÁS, no uso das 

atribuições e competência que lhe confere o cargo e também da Lei Orgânica do Município 

de Ipameri, bem como em observância a Lei Municipal nº.: 446/91, de 11 de março de 

1991, a Lei Municipal nº.: 3.332/2021, de 04 de janeiro de 2021 e com vistas a resguardar 

o interesse predominante e superior da Administração Municipal, 

 
 
DECRETA:  

 

Art. 1º- Fica nomeada a Sra. Lucy Gschliffner Resende, para 

exercer o cargo em comissão de Chefe de Núcleo, lotada no Administrativo da Prefeitura 

Municipal de Ipameri. 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
    
                                Registre-se, publique-que e cumpra-se. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IPAMERI - GO, ao 01 

(primeiro) dia do mês de novembro de 2022. 

 

 

 
 
 

JÂNIO PACHECO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 


